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Executivo  5
anEXo rES. cib nº 76, dE 24/06/09.

caSa dE aPoio tiPo PaciEntE/
ano

Valor/
PaciEntE /ano Valor

PARAVIDA I 336 200,00 67.200,00

PARAVIDA II 144 350,00 50.400,00

UAAT (Unidade Assistencial de 
Acolhimento Temporário) I 237 200,00 47.400,00

UAAT (Unidade Assistencial de 
Acolhimento Temporário) II 120 350,00 42.000,00

total 207.000,00

rESolUção nº 78, dE 24 dE jUnho dE 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará-CIB/Pará, no uso de suas atribuições legais, e
- Considerando a nº1.172/GM de 15/06/2004 que define as 
competências da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, 
na área de Vigilância em Saúde, define a sistemática de 
financiamento.
- Considerando a Resolução CIB-Pará nº 56, de 27/10/2000 
que aprova a repactuação dos recursos federais para ECD entre 
Estado e Municípios, estabelecendo que do total de recursos 
federais repassados pela União, 25% (vinte e cinco por cento) 
fique sob gestão do Estado.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 23/06/2009.
Resolve:
Art. 1 º - Aprovar o pleito de certificação do município de 
Floresta do Araguaia à gestão das Ações de Vigilância em 
Saúde, conforme demonstrativo em anexo.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 24 de junho de 2009.

maria Silvia martins comarú leal.
Secretária de Estado de Saúde 

Pública.
Presidente da CIB/Pará.

jader teixeira 
Gardelin.

Presidente do 
COSEMS/PA.

GoVErno do EStado do ParÁ
SEcrEtaria EStadUal dE SaúdE Pública
coordEnação dE ViGilÂncia Em SaúdE

comiSSão intErGEStorES biPartitE – cib/Pa
anEXo dE rESolUção cib-ParÁ nº78, dE 24/06/2009
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total 56.454,57

rESolUção nº 81, dE 24 dE jUnho dE 2009.
A Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a PORTARIA Nº 2.076, de 30/09/2008 que 

estabelece recursos ao Estado do Pará, no montante de R$ 
942.513,52 (novecentos e quarenta e dois mil, quinhentos e 
treze reais e cinquenta e dois centavos) a serem incorporados 
ao Teto Financeiro da Assistência Ambulatorial e Hospitalar 
(Média e Alta Complexidade) dos Estados e do Distrito Federal.
- Considerando a necessidade de reduzir a transmissão vertical 
do HIV e da Sífilis com vista a eliminação da sífilis Congênita no 
Estado do Pará e redução da transmissão do HIV abaixo de 2%.
- Considerando a a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de /23/06/2009.
Resolve:
Art. 1 ° - Aprovar Plano de Erradicação da Sífilis e Controle da 
Transmissão Vertical do HIV, no valor global de R$ 942.513,52 
(novecentos e quarenta e dois mil, quinhentos e treze reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme discriminado no anexo 
desta Resolução.
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 24 de junho de 2009.

maria Silvia martins comarú 
leal.

Secretária de Estado de Saúde 
Pública.

Presidente da CIB/Pará.

jader teixeira 
Gardeline.

Presidente do COSEMS/
PA.

SEcrEtaria dE EStado dE SaúdE Pública/SESPa.

colEGiado dE SEcrEtÁrioS mUniciPaiS dE SaúdE do EStado do ParÁ/
coSEmS-Pa.

comiSSão intErGEStorES biPartitE – cib/Pa.

anEXo da rES. cib nº 81 dE 24/06/2009

aPlicação GEral doS rEcUrSoS:

SEtor GEStão Valor

Coordenação Estadual de DST-AIDS do Estado do Pará ESTADUAL 417.807,58

macrorregional norte – rS metropolitana

Santa Bárbara do Pará G.BÁSICA 16.650,33

Concórdia do Pará G.BÁSICA 16.650,33

Soure G.BÁSICA 16.650,33

São Caetano de Odivelas; G.BÁSICA 16.650,33

SUb total 66.601,32

macrorregional norte – rS do baixo tocantins

Tomé-Açu GPSM 30.000,00

Tailândia GPSM 30.000,00

SUb total 60.000,00

macrorregional norte – rS do baixo tocantins

Moju GPSM 40.000,00

SUb total 40.000,00

macrorregional norte – Furo de breves:

Portel G.BÁSICA 16.650,33

SUb total 16.650,33

macrorregional nordeste – rS do Guamá

Magalhães Barata G.BÁSICA 16.650,33

São João da Ponta G.BÁSICA 16.650,33

SUb total 33.300,66

macrorregional nordeste – rS atlântico caetés

Augusto Correa G.BÁSICA 16.650,33

Santarém Novo G.BÁSICA 16.650,33

Bragança G.BÁSICA 16.650,33

Salinópolis G.BÁSICA 16.650,33

Cachoeira do Piriá G.BÁSICA 16.650,33

SUb total 83.251,65

macrorregional nordeste – rS do Eixo da rodovia br 010

Paragominas GPSM 50.000,00

SUb total 50.000,00

macrorregional centro-oeste – rS da rod transamazônica:

Anapú G.BÁSICA 16.650,33

SUb total 16.650,33

macrorregional oeste – rS da calha norte:

Oriximiná G.BÁSICA 16.650,33

Óbidos G.BÁSICA 16.650,33

SUb total 33.300,66

macrorregional oeste – rS rio tapajós

Novo Progresso G.BÁSICA 16.650,33

SUb total 16.650,33

macrorregional Sudeste – rS Serra dos carajás

Curionópolis G.BÁSICA 16.650,33

Parauapebas GPSM 15.000,00

SUb total 31.650,33

macrorregional Sudeste – rS lago tucuruí:

Tucuruí GPSM 15.000,00

SUb total 15.000,00

macrorregional Sul – rS Entre rios

Sapucaia G.BÁSICA 16.650,33

Rio Maria GPSM 15.000,00

SUb total 31.650,33

macrorregional Sul – rS da bacia araguaia

São Félix do Xingu GPSM 30.000,00

SUb total 30.000,00

total 942.513,52

SEcrEtaria dE EStado dE SaúdE Pública/SESPa.
colEGiado dE SEcrEtÁrioS mUniciPaiS dE SaúdE do 

EStado do ParÁ/coSEmS-Pa.
comiSSão intErGEStorES biPartitE – cib/Pa.

anEXo da rES. nº 81, dE 24 /06/09.
aPlicação doS rEcUrSoS na cEdSt-aidS E Em cada 

PÓlo:
coordEnação EStadUal dE dSt-aidS/Pa.

inSUmoS
Realização de eventos (1 estadual e 5 municipais) sobre sífilis 
congênita
Aquisição de material gráfico
Aquisição de material de consumo
Aquisição de passagens (deslocamento aéreo, fluvial e 
rodoviário)
Gastos com hospedagem/alimentação
Implantação do Ambulatório de Assistência Especializada em 
Saúde do Binômio mãe-filho, na UEPA (aquisição de material 

permanente e de consumo)
Aquisição de Fórmula Infantil tipo-1
Aquisição de testes rápidos para sífilis


